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LEI COMPLEMENTAR NQ 090/93 
de 03 de novembro de 1993 

FLS. NQ 
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N."3.9~ a.Ç)5 J. .. J -~ 

Dispõe sobre alteração dos qu! 
dros 12 e 12E da lei n9 3721 / 90 , 
que trata do uso e ocupação do so 
lo na Zona Predomi nantemente In 
dustrial Um - ZUPI -1. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz sabe r que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
guinte lei complementar: 

ArtQ 19 - Os Quadros n9s 12 e l2E, anexos da 
lei n9 3721 / 90, de 25 de janeiro de 1990 , ficam substituídos pelosQuadros 
constantes nos Anexos I e II, que são partes integrantes desta lei compl~ 

mentar. 

Art9 29 - O recuo lateral mínimo para as ca 
tegorias industriais Il e I2 para W=l.5 será definido pelos Õrgãos de Pla 
nejamento e Meio Ambiente , observada a peculiaridade de cada caso em ter 
mos de emissões, liberações de poluentes, ruídos, odores, vib ração, con 
forme dispõe o Qua dro nQ 42A, anexo ã l ei nQ 372 1/90 e configuração do 
entorno no qual o imõvel se localiza. 

Parágrafo Onico - Quando os imõveis forem co 
lados juntoãs divisas laterais do lote, a aprovação do Alvará de Constru 
ção, "Habite-se .. e Alvará de Funci onamen•o fi can cond'. ci onados ã diretriz 
e manife s tação favorável do Corpo de Bombeiros. 

Art9 39 - A atividade de Pintura e Funilaria 
enquadrada na subcategoria de uso 52.6 deve atender aos seguintes param~ 

tros específicos de ocupação do so l o: 

frente mínima do lote: lO,OOm; 
área mínima do lote: 500,00 m2; 
recuo mínimo de frente: S,OOm; 
recuos laterai s mínimos ate o 
29 pavimento: l,Sm; 
recuos laterai s mínimos acima 
do 29 pavimento: 3,00m; 
recuo de fundo mínimo: 3,00m; 
taxa de ocupação máxima : 0,65; 
coeficiente de aproveitamento 
máximo : 1,3 

Art9 49 - Esta lei complementar entrará em 
vigor na data da sua publ icação, revogadas as disposições em contrã 

Prefeitura Municipal de São José dos 
03 de novembro de 1993. 

valeria.moreira
Caixa de texto
Revogada pela Lei Complementar n. 165/1997
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cont . da lei compl. nQ 090 / 93 - fls. 02. 

03 de novembro de 1993. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

I 

Ang~G~adagnin 
Prefeita -,Muni c i pa 1 

L4~~c.g, 
Secretãrio de Planejamento e Meio Ambie nte 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assunto s Jurídicos, aos três dia s do mês novembro do ano 
de hum mil novecentos e noventa e tres. 

r c ;;====cD. 
F o r tu n a to J u n i o ~· 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/\'Im ... I .. . 



LEI COI•IPLEMflffAR AIU/GO la /\NEXO A LEI COI'IPL . 09 9/93 1\NEXO I 
- -

CAR~..,, ERlSTICAS DE DIMENSIONAMENTO, RECUOS, OCUPAÇÁO E APROVE/TA!.JENTO DO LOTE 

"-' "-' 11 E:CUO UINI~O DO LOTE ( at} o ~:=_o 
À 

UJ~ "( .... liJ '<f "( uso uso SUJEITO ~o wo ool! . w l! 
:t..J a:: ..J LATERAL "(~~ ~::..>< 

COHFORidE CONTROLE ESPECIAl \ú?,; "'(~ ~TE ATit 21 ACIMA lf'U'too ).(":)"'( ... 0'"( 
fE:I! l! "( (.) ::1 ~B;l! 
I• J , .. l} PAVTI ~</'"' .... o 

U"( 

Cl.l, Cl.t. , C1.5, Cl .G, C2.1 , C4 .1 10 250 5 ,0 1,5 3,0 3,0 0,65 1,3 

C2 . Z, C2 .4 C4.2 20 500 5 o 3 o 3 o 3.0 0, 65 2 o 
CJ.l, CJ .2, CJ . J, E2 . 2 20 1.000 5,0 3.0 J ,O 3,0 0,80 1,0 

Sl. l.~l . 2,S1.3,Sl . S, Sl . 7,Sl,lO,S2 . 6 .~.7 10 250 5,0 1,5 3,0 3,0 0,65 1,3 

52 . 1 20 500 5.0 3 o 3 o 3,0 o 65 1 J 

52. 9 . S3 . 1, 53 . 2 20 1.000 5,0 J,O J,O 3,0 0,80 2,0 

E3 . 2 30 1 . 500 5,0 3 ,0 3,0 3,0 0,65 2,0 

I.1 lO 250 5.0 Art 29 3 o J o O BC 2.0 

1.2 c·-..-"=Ls) 10 500 5.0 Art. 2Q 3,0 3.0 0_180 2 o 
1.2 {•r-"'··:..' 1. 5) 15 500 5,0 3,0 3,0 .3,0 0,80 2,0 

13 20 1.000 5,0 J,O 3,0 5,0 0,65 2,0 

S2 .2 10 250 5,0 1,5 3,0 3,0 o 65 1,3 



!.. E I COMPLU1EtHI\R ARTIGO 1 1 AnEXO A LEI COrlPL . 090/93 J\NCXO li 

l , , 
c::> TACJOfiAJ;JENTO DE VEICULOS E PATEO DE CARGA E DESCA,RGA 

' SUBCATEGORIA DE USO ESTACJOHAMENTO PATEO DE CARGA E DESCARGA 

<:1.1, c.:. .:., Cl. 5 , Cl.6, C2 .l, C4 . l, C2 . 4 r 'lia~.:~ para cada 65mz A.C. 

C2 . 2, 11 1 vôga para c.1da 50m2 

C!· . 2 S~to a diretriles do orgao competente ·- I . . I 
C3 .l, C3 . 2, C3 . 3, E3.2 Sujeito a dir etrizes do ot·gao ~ompetente 

Sl. l , Sl. 2, Sl . 3, Sl . S, S1 . 7, Sl.lO, 52 . 6 1 vaga para cada L.Qm% A. C. . 
52.1 1 vap para cada 35m2 A.C. 

S2 .7 1 va~a para cada L.Qm2 A. C. 

S3.1. 5} . 2 Sujeito a airecr:zes do orgao cor.~petenc:e 

12 Sujeito a diretrizes do orgao competente 

13 Sujeito a diretrizes do orgao competente 

52.2 l vaga para cada 40m2 A. C. 
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